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LEI N0 3.719, DE 10 DE ABRIL DE 2002.

h
Altera a redaçâo do art, 30 da
Lei no 3.377, de 31 de 

,dezembro de 1998
, que dispöe 1

sobre o Calendério Anual de
Eventos.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
Iseguinte
;

1- ib 1: #
1

Ad. 10 Altera a redaçâo do ad. 30, da Lei no 3,377, de 1998, que 1
ldispöe sobre o Calendlirio Anual de Eventos

, passando a constar a seguinte !
redaçâo: i

).('A
d. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas l

necessérias para prornover os eventos, inclusive divulgaçâo, premiaçâo, jarbitragem
, iluminaçâo, sonorizaçâo, alimentaçâo, transpode e estada a l

u rpadicipantes, conforme Iimites estabelecidos nos orD mentos anuais
. (NR) j

l
Ad. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo. k

l' E Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 7GABINET 
,o de abril de 2002. 1:1

tè
(iREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
jlData Supra

. '(k j 
.

k . jy '' 

)? IV JA B ZIMMER
, 1 

eito Municipal. !' 
j( 
jEMAA-I 'A 

, f,
. s cretâria-Geral. k

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinere ()0 Pro/eito

LEI N° 3.719, DE 1° DE ABRIL DE 2002.

Altera a redacao do art. 3° da
Lei n° 3.377, de 31 de
dezembro de 1998, que dispoe
sobre o Calendario Anual de
Eventos.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono aseguinte

LEI:

Art. 1° Altera a redacao do art. 3°, da Lei n° 3.377, de 1998, quedispée sobre o Calendério Anual de Eventos, passando a oonstar a seguinteredacao:

“Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesasnecessaries para prornover os eventos, inclusive divulgacao, premiacao,arbitragem, iluminacao, sonorizacao, alimentacao, transporte e estada aparticipantes, conforme limites estabelecidos nos orcamentos anuais.“ (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
1° de abril de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. "'

"a.B ZIMMER,
' - eito Municipal.

«k ’ K .,EMAfiI A
S cretéria-Geral.

“Doe O'rga’og Doe/SW Sabw/Vida/y”

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780—000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 632.4333 — Fax: (51) 632.4594


